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Bairros Total

Icaraí 681

Santa Rosa 252

Itaipu 182

Piratininga 173

Fonseca 144

Ingá 129

Centro 120

São Francisco 109

Camboinhas 61

São Domingos 50 

Bairros

Icaraí Santa Rosa Itaipu Piratininga Fonseca

Ingá Centro São Francisco Camboinhas São Domingos

Total da participações = 2730













SÍNTESE TOTAL

TOTAL DE CONTRIBUIÇÕES 2682

SEM NOME OU FICHA EM BRANCO NO CAMPO “CONTRIBUIÇÃO” 24

612

2046

GRUPOS TEMÁTICOS 
(CONSIDERANDO REPETIÇÕES E PROPOSTAS SIMILARES)

MEIO AMBIENTE 503

HABITAÇÃO 461

CULTURA 157

USO E OCUPAÇÃO DO SOLO (TEMAS ESPECÍFICOS) 483

MAPAS – REVISÃO ESPECÍFICA 442



CONTRIBUIÇÃO - TEMAS QUANT. GRUPO TEMÁTICO TOTAL

AGROECOLOGIA 1

MEIO AMBIENTE 503

APA 6

CLIMA 12

FAIXA MARGINAL DE PROTEÇÃO 12

ILHA DO TIBAL 5

PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 150

LAGOAS 104

ZCA (REVISÃO GERAL) 104

ZPA 109
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● Art. 20 

IV - Zona de Preservação Ambiental (ZPA) ...extração mineral, soltura de animais

domésticos, introdução de plantas exóticas ou quaisquer tipos de exploração de 

recursos naturais, sendo permitidas apenas a realização de pesquisas científicas,

estudos diagnósticos, quantitativo e qualitativo das espécies vegetais e arbóreas,

identificação e extração de espécies invasoras, reflorestamento com espécies

nativas da Mata Atlântica, monitoramento e conservação e o desenvolvimento 

de atividades relacionadas à educação e interpretação ambiental, de recreação 

em contato com a natureza de turismo ecológico e abertura de trilhas;



● Art. 97 (novo §2 )

§ 1º. O uso residencial nas zonas ZCA será permitido na proporção de uma 

unidade habitacional para cada 500m² (quinhentos metros quadrados) de lote.

§ 2º. O uso residencial nas zonas ZDS será permitido na proporção de uma 

unidade habitacional para cada 1.000m² (mil metros quadrados) de lote.



● Art. 226 

§ 4º Fica delimitada como ZRA+6 de Camboinhas a área compreendida entre as 

Av. Florestan Fernandes, Rua Jayme Bittencourt e Av. Beira-Mar até o limite da

Faixa Marginal de Proteção (FMP) da Lagoa de Itaipu, definida pelo órgão 

licenciador ambiental estadual.

§ 5º A ZRA do Gragoatá compreende a Área de Proteção Ambiental (APA) do 

Morro do Gragoatá, ficando estabelecidos os parâmetros de ZRA+4 na área de 

que trata o artigo 4º da Lei Municipal 2.099, de 14 de outubro de 2003, mantidas 

todas as suas disposições legais.



CONTRIBUIÇÃO - TEMAS QUANT. GRUPO TEMÁTICO TOTAL

PRODUÇÃO HABITACIONAL 42

HABITAÇÃO 461
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 8

ZEIS 384

ZC - ZEIS 27
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● Art. 50  (OUTORGA PARA ZEIS LIMITROFES)

§ 5º. O Executivo poderá direcionar os recursos auferidos com a contrapartida 

financeira oriunda da Outorga Onerosa do Direito de Construir de

empreendimentos situados em quadras limítrofes a ZEIS para a própria ZEIS

contigua ao empreendimento.

● Art. 94 (USO MISTO EM ZEIS)

§ 14 Será admitido uso misto nos EHIS desde que respeitadas as demais 

disposições dos programas habitacionais federais, estaduais ou municipais de 

fomento à produção habitacional de interesse social no qual estiver 

enquadrado.



● Art. 129 (RETROFIT - EHIS)

Para estímulo a produção habitacional, inclusive EHIS, em áreas de ocupação 

consolidada, tendo como objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da propriedade e o uso socialmente justo, equilibrado e 

diversificado destes territórios, fica permitida a transformação para o uso 

residencial daquelas edificações existentes ou já iniciadas nas macroáreas de 

Integração Metropolitana e de Urbanização Consolidada, as quais 

comprovadamente possuam uso não residencial.



● Art. 204  (DIMENSÕES MÍNIMAS - EHIS)

Parágrafo único. As dimensões mínimas dos compartimentos de EHIS deverão 

observar as disposições do Programa Habitacional Federal no qual for 

enquadrado.

● QUADRO III-A – GABARITO

Redução de ZEIS + 4 para ZEIS +2



CONTRIBUIÇÃO - TEMAS QUANT. GRUPO TEMÁTICO TOTAL

PATRIMÔNIO CULTURAL 5

CULTURA 157PRESERVAÇÃO 15

ZEPAC 137
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● Art. 92 (ADEQUAÇÃO AO DECRETO EXISTENTE)

São Imóveis de Interesse de Preservação (IIP) aqueles previstos pelo Decreto

municipal de tutela que contém a listagem geral e cuja a gestão dos imóveis de 

Interesse de Preservação (IIP) é de responsabilidade do órgão cultural municipal.

§ 1º Novos imóveis poderão ser adicionados à listagem de que trata o caput por 

ato do Poder Executivo.

§ 2º A supressão da condição de imóvel de preservação ou de interesse de 

preservação só poderá ser feita por meio de Lei específica.



● Art. 129  (RESTRIÇÕES EM ZEPAC-APAC)

§ 8º São proibidos nas ZEPAC/APAC:

 I- colocação de painéis que impeçam a visibilidade de imóveis de interesse 

de preservação;

 II- utilização de tintas fosforescentes, pintura ou envernizamento de pedra 

de cantaria, meios-fios e demais equipamentos urbanos e pintura das partes das 

fachadas de;

 III- estacionamentos em imóveis de interesse de preservação.

● GLOSSÁRIO: INCLUSÃO DOS CONCEITOS DE ZEPAC APAU, APAP E APAC DO PD

DE NITERÓI.



CONTRIBUIÇÃO - TEMAS QUANT. GRUPO TEMÁTICO TOTAL

ADENSAMENTO 96

USO E OCUPAÇÃO DO SOLO – 
TEMAS ESPECÍFICOS

483

CLUBES 2

FACHADA ATIVA 5

GABARITO 250

LEGISLAÇÃO EDILÍCIA 1

OUTORGA ONEROSA 10

RETROFIT 1

SIMPLIFICAÇÃO DA LEI 33

SUBSOLO 32

USO MISTO 42

PARQUE URBANO 11











● Art. 20 (PARQUE URBANO)

§ 2º Os Parques Urbanos terão parâmetros especiais quanto ao parcelamento, 

uso e ocupação do solo, de acordo com o interesse público. 

Art. 53 (EIV – Obrigatoriedade . Redução de 16 para 10 pavimentos)

§ 3º Dependerão de elaboração de Estudo prévio de Impacto de Vizinhança (EIV), 

a serem submetidos para obtenção de licenciamento, as edificações com mais de 

10 pavimentos de lâmina.



Art. 57 (SUBSOLO – Não obrigatoriedade)

O pavimento de subsolo não obrigatório será admitido nas zonas de uso ZCM, 

ZEU, ZC, ZUM, ZDE, ZRM e ZC-ZEIS, em, não mais que dois pavimentos de subsolo 

e um pavimento semienterrado não computados no Gabarito máximo, estando

condicionado à compensação ambiental decorrente da interferência no lençol 

freático, conforme licenciamento ambiental do órgão municipal competente.

Art. 110 (CLUBES EM AEIT)

Parágrafo único. Os clubes localizados nas Áreas de Especial Interesse Turístico 

(AEIT) deverão observar os parâmetros de ZUM+3.



CONTRIBUIÇÃO - TEMAS QUANT. GRUPO TEMÁTICO TOTAL

ZC / ZEU 52

MAPAS – REVISÃO ESPECÍFICA 412

ZCL 19

ZCM 21

ZDE 11

ZDS 2

ZRA 19

ZUM 227

AEIT / AEIU 46

PERÍMETROS 15
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Art. 18 (ZDE – PÓLO DE INOVAÇÃO)

IV- Zona de Desenvolvimento Econômico (ZDE) são porções do território cujo 

perímetro compõe o uso e ocupação do solo associados a polos de atividades 

indutoras de desenvolvimento econômico vinculados, especialmente, as 

atividades navais, produção de conhecimento científico, atividades produtivas

de alta intensidade em conhecimento e tecnologia e centros de pesquisa

aplicada e desenvolvimento tecnológico, entre outras atividades econômicas;



CONTRIBUIÇÃO - TEMAS QUANT. GRUPO TEMÁTICO TOTAL

CENTRALIDADE URBANA 6

PLANO DIRETOR 328

EDUCAÇÃO 16

ESPRAIAMENTO URBANO 12

ESTATUTO DA CIDADE 61

INTERESSE PESQUEIRO - AEIP 104

PÓLO DE INOVAÇÃO 11

SAÚDE 16

MOBILIDADE
63

ZEIA 39



Art. 119 (INCLUSÃO DA SEÇÃO IV – DAS ÁREAS DE INTERESSE PESQUEIRO)

Serão permitidas nas Áreas de Especial Interesse Pesqueiro definidas pelo Plano

Diretor de Niterói a implantação de estruturas físicas construídas e aparelhadas 

para atender às necessidades das atividades de movimentação e armazenagem 

de pescado e de mercadorias relacionadas à pesca, podendo ser dotadas de 

estruturas de entreposto de comercialização de pescado, de unidades de 

beneficiamento de pescado e de apoio à navegação de embarcações pesqueiras.



Art. 119 (INCLUSÃO DA SEÇÃO IV – DAS ÁREAS DE INTERESSE PESQUEIRO)

§ 1º. A área de estrutura pesqueira é compreendida pelas instalações de apoio à

atividade pesqueira, tais como, ancoradouros, docas, cais, pontes e piers de 

acostagem, terrenos, armazéns frigorificados, ou não, edificações, entrepostos e 

vias de circulação interna, bem como pela infraestrutura de proteção e acesso 

aquaviário ao Terminal Pesqueiro Público, compreendendo guias-correntes, 

quebra-mares, eclusas, canais, bacias de evolução e áreas de fundeio.

§ 2º. Ficam resguardadas as competências da autoridade portuária nas áreas e 

infraestruturas de proteção e acesso aquaviário utilizadas pela estrutura 

pesqueira.



Art. 119 (INCLUSÃO DA SEÇÃO IV – DAS ÁREAS DE INTERESSE PESQUEIRO)

§ 3º. São garantidos aos integrantes das comunidades tradicionais pesqueiras o 

acesso preferencial aos recursos naturais e seu usufruto permanente, bem como 

a consulta prévia e informada quanto aos planos e decisões que afetem de

alguma forma o seu modo de vida e a gestão das Áreas de Especial Interesse 

Pesqueiro definidas pelo Plano Diretor de Niterói.

§ 4º. As comunidades serão representadas por suas organizações legalmente 

constituídas e compostas exclusivamente pelos seus membros.



CONTRIBUIÇÃO - TEMAS QUANT. GRUPO TEMÁTICO TOTAL

CAIO MARTINS 2

PROJETOS URBANOS 87

CAMINHO NIEMEYER 1

CATAMARÃ 8

CICLOVIA 5

MIRANTE 1

TERMINAL MUNICIPAL 15

TERMINAL DO CARAMUJO 9

TERMINAL INTERMUNICIPAL 10

PROJETO URBANO (GERAL) 36



CONTRIBUIÇÃO - TEMAS QUANT. GRUPO TEMÁTICO TOTAL

LAZER / PRAÇAS 28

MELHORIAS URBANAS 197

INFRA 39

MANUTENÇÃO URBANA 83

NITTRANS 12

ORDENAMENTO URBANO 5

URBANIZAÇÃO 24

AMBULANTES NAS PRAIAS 5

PARTICIPAÇÃO SOCIAL 1
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